
ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 2023 _

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA
MICRORREGIÃO DE LIMOEIRO DO
NORTE CPSMLN, ATRAVÉS
___ ---' E DO OUTRO LADO A
EMPRESA -' QUE ASSIM
PARA O FIM QUE A SEGUIR
DECLARAM:

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE LIMOEIRO DO NORTE-CPSMLN, através
_______ -' pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Ceará,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº neste ato representado pelo (a)

Sr.(a) portador(a) do CPF nº. doravante
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa com sede à
_____ -' inscrita no CNPJ sob o nº. representada por portador(a)
CPF nº. ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com
o Edítal de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. Nº. em conformidade com o que preceitua a Lei Federal
nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nº 10.520/02, de 17 de
julho de 2002, supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito
Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nº
10.520/02, de 17 de julho de 2002, supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e
disposições de Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁUSUlA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1.Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nº disposições da Lei Federal nº
10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de
21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 - Código de
Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de
2016, Decreto Federal nº 9.488/2018 de 30 de agosto de 2018, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de
setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabeleci das no presente
contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Contratação de pessoa jurídica para futuras e eventuais prestações de

__________ -' visando satisfazer às necessidades do Consórcio Público de Saúde
da Microrregião de Limoeiro de Norte - CPSMLN de destinados ao atendimento
______ -' de acordo com as especificações e quantidades do termo de referência do editaL

cláusula terceira - do preço
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global do
Lote de R$ ( ), distribuídos da seguinte forma. (INSERIR
PLANILHA DE PREÇOS).

LOTE ÚNICO

QUANT DE HORA
QUANT

QUANT12 HORA
VR. TOTAL DA

ITEM DESCRiÇÕES QUANTPROF TOTAL HORA COM TAXAS
POR PROFIS

H/Ml:s
MESES BASE

E ENCARGOS
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cLÁUSULA QUARTA - DA dotação ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
Dotação orçamentária nº: ; elemento de despesa:

________ --'sub elemento de despesa: _
com recursos --' consignado no Orçamento do CPSMLNde 20_.

cLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1. O contrato terá um prazo de vigência por __ ( ) meses, a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal nQ• 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

cLÁUSULA SEXTA - DA ASSINATURA, VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO DO CONTRATO
6.1. O Consórcio Público de Saúde de Saúde de Limoeiro do Norte-CPSMLN,órgão Requísítante, assinará
contrato com o vencedor desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da
convocação expedida por esse órgão, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada
somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo
Contratante.
6.2. Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação
e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.
6.3. O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar a suas condições de habilitação, e assim
sucessivamente.
6.4. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com o Consórcio Público de Saúde de Saúde de Limoeiro do Norte-CPSMLN, será descredenciado no
cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominações legais.
6.5. O Contrato terá vieência de 12 (doze) meses. a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos Adítívos, até o limite de 48
(quarenta e oito) meses, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e íncísos da lei Federal nº. 8.666/93,
e, com vantagens para o CPSMLN.
6.6. No interesse da CONTRATANTE,o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1º e
2 Q, ínciso 11 da Lei nQ 8666/93.
6.7. No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº
8.666/93.
6.8 A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
6.9. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

cLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E CONTROLE DO CONTRATO
7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.
7.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por
objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Autarquia municipal, para o serviço
contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como
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prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao seta
contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio,
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista a
assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.
7.3. O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato, podendo
ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, de acordo com as
seguintes disposições:
I. Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica,
administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e
ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos
procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento,
eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outros;
lI. Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços
estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatórío,
para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo público
usuário;
lll, Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos
serviços, quanto às obrigações prevídencíárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências
tempestivas nos casos de inadimplemento;
IV. Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou
administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em
unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade; e
V. Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de
satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos
materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante
para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto.
7.4. Quando a contratação exigir fiscalização setoríal, o órgão ou entidade deverá designar representantes
nesses locais para atuarem como fiscais setoriais.
7.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.
7.6. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em
consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no
pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.
7.7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as
seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por cartório
competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis
do Trabalho (CLT):
a. no primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADAdeverá apresentar a seguinte
documentação:
I. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho,
números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com
indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
lI. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA;e
Ill. exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADAque prestarão os serviços.
b. entrega até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela
fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade:
I.Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND);
11.certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distri ta I e Municipal do
domicílio ou sede do contratado;
Ill, Certidão de Regularidade do FGTS(CRF);e
IV.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
c. entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE,de quaisquer dos seguintes documentos:
l. extrato da conta do INSSe do FGTSde qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE;
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n. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como
tomador CONTRATANTE;
Ill, cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda,
quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;
IV. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, entre
outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos
a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e
V.comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei
ou pelo contrato.
d. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada. quando da extinção ou rescisão do contrato,
após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:
l. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;
Il, guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS,referentes às rescisões contratuais;
Ill. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado
dispensado;
IV.exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
7.8. A CONTRATANTEdeverá analisar a documentação solicitada na alínea "d" acima no prazo de 30
(trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.
7.9. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de
atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.
7.10. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no
edital de convocação.
7.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições prevídencíártas, os fiscais ou
gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).
7.12. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS,os fiscais ou
gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.
7.13. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação
pela CONTRATADApoderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.
13.14. A CONTRATANTEpoderá conceder prazo para que a CONTRATADAregularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-
fé ou a incapacidade de correção.
7.15. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as seguintes
diretrizes:

cLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO
8.1. Os serviços deverão ser inicializados em IMEDIATO. após assinatura do contrato.
8.2. A prestação dos serviços da licitante vencedora estará sujeita à aceitação plena pelo órgão recebedor.
8.3. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar uma Comissão,
cujo propósito será o acompanhamento da prestação do serviço com as especificações contidas na
proposta de preços da Contratada. Caso a prestação do serviço esteja em desacordo com as especificações
contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará o mesmo.
8.4. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.
8.5. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do serviço, nos
seguintes termos:
8.5.1. No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADAdeverá
entregar toda a documentação comprobatória das obrigações prevídenclárías, fiscais e trabalhistas
previstas na IN SEGES/MPDGNº OS/2017;
8.5.2. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA,o
fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e
encamínhá-lo ao gestor do contrato.
8.6. No mesmo prazo, o fiscal administrativo deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância
com suas atribuições e encamínhá-lo ao gestor do contrato.
8.7. Em existindo fiscal setoríal, este deverá elaborar Relatório circunstanciado em consonância com suas
atribuições, no mesmo prazo.
8.8. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos relatórios mencionados acima, o
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução
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dos serviços, 8.8.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
fiscalização técnica, administrativa, setoríal, e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA,por
escrito, as respectivas correções;
8.9. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Leinº 8.666, de 1993.
8.10. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente,
devidamente acompanhada das comprovações mencionadas nestas cláusulas.
8.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:
EM= Ix NxVP,
sendo: EM= Encargos moratórias;
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1= (TX)
1= (6/100 )/365
1=0,00016438
TX= Percentual da taxa anual = 6%
8.12. Havendo erro na apresentação da Nota FiscaljFatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento lníciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
8.13. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.14. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

cLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO)
9.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela
CONTRATADAe observado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado na forma apresentada no
subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à
CONTRATADAjustificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas
apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE,na forma estatuída no Decreto n"
9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MPn° 5, de 2017.
9.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao
princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos
necessários à execução do serviço.
9.3. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
9.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos
efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação
da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;
9.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa:
9.4. Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos não
decorrentes da mão de obra), a CONTRATADAdemonstrará o respectivo aumento por meio de Planilha de
Custos e Formação de Preços, considerando-se a aplicação do índice de reajustamento Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,mediante a aplicação da seguinte fórmula (art. 52 do Decreto n.2
1.054, de 1994): R=V (I - Iº) / Iº, onde:
R =Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual do serviço a ser reajustado;
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IQ = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega
proposta da licitação;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento;
9.4.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTEpagara a
CONTRATADAa importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADAobrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
9.4.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, o
definitivo.
9.4.3. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
9.5. OCONTRATADOdeverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se
mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição para a
repactuação, nos termos da alínea Kdo item 3.1 do Anexo VII-Fda INSEGES/MPn? 5/2017.
9.6. Quando da repactuação salarial das categorias através de convenção coletiva de trabalho, será feito o
reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.
9.7. Não poderão ser repassados aos custos do contrato os reajustes salariais espontâneos ou aqueles
decorrentes de acordos coletivos de trabalho ou convenções coletivas realizadas fora da data base da
categoria.

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS SUBCONTRA TAÇÕES
10.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o
escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o
direito de exercício prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no
subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenário nQ 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos
prazos de duração:
16.1.A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária
perante a Contratante.
10.2.As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
10.3. A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o
limite admitido pela administração, com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em pleno
cumprimento do art. 72 da Lei 8.666/93 e suas alterações;
10.4. Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha
sido considerada inabilitada.
10.5. Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia do Consórcio Público de
Saúde de Saúde de Limoeiro do Norte-CPSMLN,que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e
o seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização
expressa do CPSMLN.
10.5.1.Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a única
responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo
nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
10.6. A CONTRATANTEreserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas
ou administrativas.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADAatravés da emissão de Ordem de Serviço;
11.2. Proporcionar à CONTRATADAtodas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante
estabelece a Lei Federal nQ 8.666/1993 e suas alterações;
11.3.Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal/Fatura, a efetiva
prestação do serviço, pelo servidor Gestor do Contrato ou outro designado pela autoridade competente;
11.4. Fiscalizar o objeto deste contrato através de seus responsáveis competentes, podendo, em
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA,que atenderá ou justificará de imediato.
11.5.Notificar a CONTRATADA,de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual;
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11.6. Acompanhar o cumprimento das obrigações trabalhistas e recolhimento de encargos sociais: .-
11.7. Aplicar à contratada as penalidades regulamentares e contratuais;
11.8. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho, através do
Fiscal do Contrato;
11.9. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
11.10. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
11.11. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
11.12. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
11.13. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos prevídencíáríos, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução
deste Contrato;
11.14. Fiscalizar os locais de trabalho da mão de obra contratada;
11.15. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial quanto à
aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato;
11.16. Não direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa contratada;
11.17. Não permitir que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas no contrato;
11.18. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;
11.19. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
11.19.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
11.19.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;
11.19.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função
específica para a qual o trabalhador foi contratado;
11.19.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.;
11.20. Solicitar substituição de mão de obra entendida como inadequada para a prestação de serviços por
mão de obra qualificada:
11.21. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantídas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigi das na
licitação;
11.22. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
11.23. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
em conformidade com o art. 73, 11,da Lei nº 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DAS OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA
12.2. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital
e, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
12.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualífícação exigi das na Lei de Licitações;
18.3. Fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas no Termo de Referência e em sua proposta e no Termo Contratual e na
proposta vencedora do certame;
12.4 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
12.5. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e supressões até o limite fixado no § 1°, do
art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;
18.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;
12.7. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela CONTRATANTE;
12.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração
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em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edita, ou
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
12.9. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;
12.10. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
12.11. Zelar pelo bom comportamento e agilidade no cumprimento dos serviços estabelecidos ao
profissional alocado, de responsabilidade da CONTRATADA;
12.12. Exercer controle sistemático sobre as folhas de freqüência dos empregados, as quais deverão ser
submetidas diariamente ao fiscal do contrato, adotando as providências necessárias à imediata
substituição dos mesmos, em caso de ausência;
12.13. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão
apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea "g" do
item 12.1 do Anexo VIII-Bda INSEGES/MPnº 5/2017:
12.14. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com
indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
12.15. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada;
12.16. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;
12.17. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas
e sociais decorrentes do contrato;
12.18. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se
vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do
contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação
pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato
administrativo.
12.19. Quando não for possível a verificação da regularidade, a empresa contratada cujos empregados
vinculados ao serviço sejam regidos pela CLTdeverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual/Dístrital e Municipal do domicílio
ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS- CRF;e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIIl-Bda
INSEGES/MPnº 5/2017;
12.20. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento
por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada
deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a
realização do pagamento.
12.21. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto
nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das
sanções cabíveis.
18.22. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta
da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas,
bem como das contribuições sociais e FGTSdecorrentes.
12.23. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no
turno imediatamente subsequente;
12.24. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas
à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência;
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12.25. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração]"
12.26. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangi das pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
12.27. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de
seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes,
adotando, entre outras, as seguintes medidas:
12.27.1. Viabilizar O acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da
Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação
dos serviços ou da admissão do empregado;
12.27.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados,
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do
empregado;
12.27.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.
12.28. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-Ia
na execução do contrato;
12.29. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
12.30. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
12.31. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venha a ser vítima o empregado, quando em
serviço, por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciárias lhe assegurem e demais exigências legais
para o exercício das atividades;
12.32. Elaborar laudos de saúde ocupacional e de segurança do trabalho, em conformidade com a
legislação em vigor, devendo ainda ter a periodicidade de envio dos eventos 2220 e 2240 do SSTjunto ao
eSocial em conformidade com o decreto nº 8.373/2014 pelo sistema de escrituração digital das
obrigações fiscais previdenciária e trabalhista, eSocial.
12.33. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores
nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos
em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
12.34. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança da Contratante;
12.35. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o
escalonamento e tipíficação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos,
garantindo o direito de exercício prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios,
atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão 'l'Cll/Plenárío nº
1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

EVENTOS: SAN~ÕES .QUE SERÃO APLICADAS:
I- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 (um) ano.pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em Acórdão TCU/PL nº 3074/2011.licitações incentivadas ou não.
11- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 4 (quatro)a sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão
pública, gerando tumulto e atrasos no certame. meses.
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111- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão

Impedimento de licitar pelo período de, no mínim~~eses.~ública ou não mantiver a pr~osta na fase de aceitação.
IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 (seis) meses.
habilitação ou na contratação.
V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edítal, ocasionando a frustação do certame em qualquer Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 (um) ano.
sentido.

VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou Impedimento de licitar pelo período de no mínimo 5 (cinco) anos.

contratação. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou Federal para
apurações de sanções de ordem penal.

VII- Não manter as condições habilitatórias durante a Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 (seis)execução do contrato ou da vigência da ata de registro de
preços. meses.

VIII- Não retirar a nota de empenho/não assinatura da Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 (um) ano.
Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor doAta. contrato/nota de empenho.
Advertência

IX-Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso,

termo de referência. aplicada sobre o valor do material não fornecido, limitada a 20
(vinte) dias. Após o vigésimo dia poderá ser considerada
inexecução total ou parcial do objeto.
Advertência;

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 (um) ano.
a contratação. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do

contrato/nota de empenho.
Advertência
Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. aplicada sobre o valor do material não substituído, limitada a 20
(vinte) dias. Após o vigésimo dia poderá ser considerada
inexecução total ou parcial do objeto.
Advertência

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 (seis)
do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de meses.
referência. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,

aplicada sobre o valor do equipamento.
XIII- Deixar de entregar documentação original exigida Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do
neste Edital (QyandQ da ytiliz;a~o da Modªlidªde de contrato/nota de empenho/valor total estimado para o item ou
~n~gãoEl~[ôDi!;Q) durante a licitação ou contratação, lote.

XIV- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou
contratação, causando prejuízo a Administração ou Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 2 (dois) anos.
demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do
regramento do edítal, aos licitantes, à Administração e à contrato/nota de empenho.
sociedade.

Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.

XV-Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contrataçâo, Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.
Comunicar ao Ministério Público Federal e ou Estadual.

XVI- Não recompor níveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos próprios, regulares e Impedimento de licitar com a CPSMLNpelo período de, no
inerentes aos monitoramentos técnico-operacional e mínimo, 1 (um) ano.
administrativo do gerenciamento contratual.
XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou

Impedimento de licitar com a CPSMLNpor, no mínimo, 2 (dois)prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não
se comine outra penalidade. anos.

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo Impedimento de Licitar os municípios que compõem o CPSMLN
de validade de proposta. por, no mínimo, 1(umJ ano.

Impedimento de licitar com a CPSMLN por, no mínimo, 2 (dois)
XIX-lnexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei anos.
10.520/2002. Multa de, no mínimo, 20% (vinte por cento) sobre o valor do

contratojnota de empenho ou valor da parcela.
Impedimento de licitar com a CPSMLN por, no mínimo, 1 (um)

xx- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e ano.
Lei 10.520/2002. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) sobre o valor

correspondente a parte não executada.
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XXVIl- Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos celebrados
com a administração pública

-XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro,
bem como pessoas que integram os processos da CPSMLN,
em razão de denúncias sob a acusação de direcionamento de
certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
apresentação de provas infundadas, em processo
administrativo instaurado.

Impedimento de licitar com a Administração Pública Federal,
Estadual, Municipal, pelo período de 5 (cinco) ano.

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento Iicitatório público.

Multa de até 20% do faturamento bruto do último exercício
anterior ao da instauração do processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos. Declaração de inidoneidade

XXIlI- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. Declaração de inidoneidade

XXIV-Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatório público.

Multa de até 20% do faturamento bruto do último exercício
anterior ao da instauração do processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
jurídica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

Multa de até 20% do faturamento bruto do último exercício
anterior ao da instauração do processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão condenatória.
Multa de até 20% do faturamento bruto do último exercício
anterior ao da instauração do processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão condenatória.

13.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da CPSMLNque deverá examinar a
legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior,
devidamente justificado e aceito pela CPSMLN,a licitante vencedora ficará isenta das penalidades
mencionadas.
13.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a
CPSMLN,poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também
se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edita!. Na ocorrência de falha maior poderá
também ser aplicada a penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no art. 7º da Lei nº 10.250/2002.
13.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela CPSMLNou
cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente às demais sanções previstas neste Edítal.
13.5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prévia no prazo de 05( cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/1999.
13.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
13.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
13.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
14.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
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processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado r, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.
14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
14.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.
14.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e
XVIIdo art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
observado o disposto no art. 109, "I",letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1Q do art. 79 da Lei 8.666/93; c)
Judicial, nos termos da legislação vigente.
14.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) Onão-cumprimento de cláusulas contratuaís, especificações e prazos;
b) Ocumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) Oatraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
e) Aparalisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f) Odesatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Leinº 8.666, de 21 de junho de 1993j
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h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
I) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666,de 21 de junho de
1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobílízações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

cLÁUSULA DÉCIMA QillNTA - DO FORO
15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Limoeiro do Norte - Ce, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes
a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente
instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que
também o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Limoeiro do Norte - CE,_ de de __ o

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. _
CPFN.º _

2. _
CPFN.º _
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ANEXO 111

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Ao
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE

LIMOEIRO DO NORTE-CPSMLN
PREGÃO ELETRÔNICO N.º _

A empresa , inscrita no CNPJ n.º com sede
_______ .,declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do Edital
no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, e
que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTSe a CNDT.

_____ .,__ de de 20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

Ao
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE

LIMOEIRO DO NORTE-CPSMLN

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ------

A empresa , inscrita no CNPJ n.? com sede
_______ , declara, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi
declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos
do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e da inexístêncía de fato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da Lei Nº.
8.666/93), para sua habilitação no presente Processo Licitatóri o.

de de20_.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO V
DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF

DECLARAÇÃO

Ao
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE
LIMOEIRO DO NORTE-CPSMLN
PREGÃO ELETRÔNICO N.º _

A empresa CNPJ nº. com sede
_________ declara, em atendimento ao previsto no edital de Pregão
eletrônico n.º sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se
possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao

Estado do Ceará, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei nQ 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOUde 28/10/1999, e ao
inciso XXXIII,do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos

____ ,__ de de 20_.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

OBS.;Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que
maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição.
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ao

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE

LIMOEIRO DO NORTE-CPSMLN

PREGÃO ELETRÔNICO N.º _

A empresa CNPJ n.Q com sede
Declaro (amos) para todos os fins de direito J

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar nQ 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar nQ 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, de
27 de outubro de 2016.

de de 20_.

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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ANEXO VII (*)
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Ao

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE
LIMOEIRO DO NORTE·CPSMLN
PREGÃO ELETRÔNICO N.º _

portador( a) do RG n Q

residente e domiciliado(a) à ocupante do cargo de
da empresa inscrita com o CNPJ nQ

_______ -' com sede à --' declaro para os devidos fins
que não tenho nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, junto aos
municípios que compõem o CPSMLN.

Eu, e CPF nQ

____ ,_de __ de20_

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE). se for o caso.
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ANEXO VIII
MODELO DE PROPOSTA ARREMATANTE FINAL AJUSTADA

AO
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE LIMOEIRO DO NORTE-CPSMLN-CPSMLN
PREGÃO ELETRÔNICO N.º _

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, regulamentada pelo Decreto Federal nº 10.024, de 20/09/2019, subsidiada pela Lei nº 8.666/93 e
suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições previstas neste Pregão Eletrônico Nº PE·
_/2023-CPSMLN.

Declaramos, ainda, quo nos preços contidos na proposta inicial na apresentada e naqueles que,
por ventura, vierem a ser arrematados por meio de lances eletrônicos estão incluídos todos os custos o
despesas, tais como: impostos, taxas, fretes e lucros, custos inerentes a esta possível contratação o ainda
que os preços praticados nesta proposta de preços estão do acordo com os preços praticados no mercado
atual, ciente das penalidades caso estojam inexequíveis ou superfaturados.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer o objeto desta licitação, caso sejamos
vencedores e ainda entregar os produtos dentro dos prazo estabelecidos da presente licitação.

LOTE:
ITEM DESCRICÃO DOS SERVIÇOS MARCA UNiT .QUANT V. UNIT V.TOTAL

VALOR TOTAL DO LOTE: XXXX
VALOR TOTAL R$ ( 1

DADOS DO PROPONENTE VENCEDOR'
Razão Social: J CNPJ J
Endereço J Cidade J J Estado I
Dados Bancário NQ IAgência I I Conta I
Contatos/telefone E-maíl J E- Jmail:

DADOS DO REP ASSINATURA DO CONTRATO'
Nome CPF 1 1RG 1
Endereço Telefone: I
Cargo Função: I

Dados bancários:
Validade da Proposta: __ (__ ) dias.

Local e Data:

Carimbo e Assinatura do Proponente
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ANEXO IX
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: _
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: _
ÓRGÃO GERENCIADOR: _

Aos _ dias do mês de de 20-, na sede do CPSMLN, foi lavrada a presente Ata de Registro de
Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico Nº do respectivo resultado
homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no Flanelógrafo do CPSMLN em _/_/20-, que vai
assinada pelo Gestor do Contrato, Sr.(a) Secretária Executiva do CPSMLN
___ --' portador(a) do RG nº e CPF nº e pelos representantes legais
dos detentores do Registro de Preços, Sr.(s) representantes legal(is) das empresa(s)

inscrita(s) com o CNPJ nº todos qualificados e
relacionados ao final, a qual será regi da pelas cláusulas e condições seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA SRP Nº 01.003/2021, e
nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como
subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de
11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 14 de
dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016,
de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VIl-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Federal n? 9.488/2018 de 30 de agosto de 2018, Decreto
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Municipal nº 1.582 de 22 de Dezembro de 2011, e,
ainda, pelas disposições estabelecidas no presente procedimento administrativo.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação para
_______________________ --' de acordo com o Anexo I - Termo de
Referência do edítal, para o período de 12 (doze) meses do edital de Pregão eletrônico acima identificado
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos
fornecedores classificados em primeiro lugar e será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes
que aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame.

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações exclusivamente
por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas obedecidas à legislação pertinente, sem que,
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-
lhes assegurada a preferência em igualdade de condições.

cLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
publicação, conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O prazo de validade da ata de
registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III
do § 32. do art. 15 da Lei )12. 8.666. de 1993.

cLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Caberá ao CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE LIMOEIRO DO NORTE-CPSMLN o
gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em
conformidade com as normas das Legislações Federais vigentes.

cLÁUSULA QIDNTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao CPSMLN, Gestora do Contrato, a recusa do
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detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor terá o prazo de OS ( cinco) dias úteis, contados a partir da convocação,
para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual
período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das
condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o
período da contratação,

cLÁUSUlA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes nas
Leis vigentes que fundamentam este Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro - Competirá ao CPSMLNGestor do Contrato o controle e administração do SRP, em
especial, as atribuições estabeleci das.

Parágrafo Segundo - Caberá ao CPSMLNGestor do Contrato as atribuições que lhe são conferidas
conforme as Legislações vigentes que regem este procedimento.

Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica
obrigado a:
a) Atender aos pedidos efetuados pelo (s) órgão [s] ou entidade (s) participante (s) do SRP,bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.
b) Fornecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do Sistema de Registro de Preços.
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas ao CPSMLN sobre a pretensão de
órgão/entidade não participante (carona).
d) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução
de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução
contratual.
f) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado
na execução contratual.
g) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
h) Substituir ou reparar o objeto/serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações do termo de referência, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
contado da sua notificação.
i) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante;
j) Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com as
especificações deste Termo, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da sua notificação;
k) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração;
1)Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título li, capítulo V, da CLT, e na
Portaria Nº 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a
Legislação correlata em vigor a ser exigida.

cLÁUSUlA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais
estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base
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cLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO DO REAJUSTE E DO EQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses,
adotando-se a seguinte fórmula: Pr = P + (P x V),Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
v = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
A CONTRATADA,para obter direito à correção, deverá pleiteá-Ia por meio de correspondência ao
CPSMLN,explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 (duas) casas decimais.
Caso a CONTRATADAnão solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-Io,
ocorrerá a preclusão do direito;
Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

cLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
OSpreços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas na
legalidade da legislação vigente para estes atos.

cLÁUSUlA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
As aquisições/serviços dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas
por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre o Gestor do Contrato e os
participantes /interessados (fornecedores).

Parágrafo Primeiro - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo estabelecido
pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado,
sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.
Parágrafo Segundo - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, competindo a este
convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS
Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no
edital de convocação, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das
penalidades contratuais.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FORMA DO PAGAMENTO
Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta
de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, prevídencíários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
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Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à con~
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade veríflcada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
1.Não produziu os resultados acordados;
2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigi da;

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para
o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do
Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no
período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rara
temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS
Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
típífícação de eventos sancionáveis em editaís de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de
exercício prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no
subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenário nQ 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos
prazos de duração:

EVENTOS: SANÇpES QUE SERÃO APLICADAS:
1-Forjar a classificação como microempresa ou empresa Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 (um)de pequeno porte para obtenção de tratamento ano. Acórdão TCU/PL nº 3074/2011.favorecido em licitações incentivadas ou não.

I1- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro
durante a sessão de licitação para qualquer Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 4
manifestação na sessão pública, gerando tumulto e (quatro) meses.
atrasos no certame.
III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 (seis)pública ou não mantiver a proposta na fase de
aceitação. meses.

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 (seis)documentação solicitada no edital na fase de aceitação
da proposta, habilitação ou na contratação. meses.

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1(um)Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
sentido. ano.

Impedimento de licitar pelo período de no mínimo 5 (cinco
VI-Apresentar documentação falsa durante a licitação Ol anos.
contratação. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou Federal para

apurações de sanções de ordem penal.
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VII- Não manter as condições habilitatórias durante a Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 (seis)execução do contrato ou da vigência da ata de registro
de preços. meses.

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 (um)
VIII- Não retirar a nota de ano.

empenho/não assinatura da Ata. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.
Advertência

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por dia de

edital e termo de referência. atraso, aplicada sobre o valor do material não fornecido,
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia poderá ser
considerada inexecução total ouparcial do objeto.
Advertência;

x- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 (um)
durante a contratação. ano.

Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.
Advertência
Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia de

XI-Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. atraso, aplicada sobre o valor do material não substituído,
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia poderá ser
considerada inexecução total ou parcial do objeto.
Advertência

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 (seis)
montagem do (s) equipamento (s) quando previsto no meses.
edital e termo de referência. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia de

atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.
XlII- Deixar de entregar documentação original exigida Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do
neste Edital (guandº da utilizaçãº da Mºdalidade de contrato/nota de empenho/valor total estimado para o
fre2ªº Eletrônico) durante a licitação ou contratação. item ou lote.
XIV- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 2 (dois)contratação, causando prejuízo a Administração ou anos.demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor doregramento do edital, aos licitantes, à Administração e à contrato/nota de empenho.sociedade.

Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do
contratação. contrato/nota de empenho.

Comunicar ao Ministério Público Federal e ou Estadual.
XVI- Não recompor níveis de serviços acordados,
quando esgotados os sancionamentos próprios, Impedimento de licitar com a CPSMLNpelo período de, noregulares e inerentes aos monitoramentos técnico- mínimo, 1 (um) ano.operacional e administrativo do gerenciamento
contratual.
XVII-Deixar de executar qualquer obrigação pactuada Impedimento de licitar com a CPSMLNpor, no mínimo, 2ou prevista em lei e no edital da presente licitação, em (dois) anos.que não se comine outra penalidade.

XVIII-Não celebrar contrato, em convocação dentro do Impedimento de Licitar os municípios que compõem o
prazo de validade de proposta. CPSMLNpor, no mínimo, l(um) ano.

Impedimento de licitar com a CPSMLNpor, no mínimo, 2
XIX- Inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei (dois) anos.
10.520/2002. Multa de, no mínimo, 20% (vinte por cento) sobre o valor do

contrato/nota de empenho ou valor da parcela.
Impedimento de licitar com a CPSMLNpor, no mínimo, 1

xx lnexecução parcial do objeto previsto na Lei (um) ano.
8666/93 e Lei 10.520/2002. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) sobre o valor

correspondente a parte não executada.
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XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do
pregoeiro, bem como pessoas que integram os
processos da CPSMLN,em razão de denúncias sob a Impedimento de licitar com a Administração Públicaacusação de direcionamento de certame, sem a Federal, Estadual, Municipal, pelo período de 5 (cinco) ano.apresentação de provas pertinentes ou a apresentação
de provas infundadas, em processo administrativo
instaurado.
XXIl- Cometer fraude fiscal no recolhimento de Declaração de inidoneidadequaisquer tributos.
XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos Declaração de inidoneidade
ilícitos praticados.

XXIV-Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação Multa de até 20% do faturamento bruto do último exercício
ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de anterior ao da instauração do processo administrativo.
procedimento Iicitatório público. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de Multa de até 20% do faturamento bruto do último exercício
anterior ao da instauração do processo administrativo.qualquer ato de procedimento licitatório público. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVI-Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa Multa de até 20% do faturamento bruto do último exercício
jurídica para participar de licitação pública ou celebrar anterior ao da instauração do processo administrativo.
contrato administrativo; Publicação extraordinária da decisão condenatória.
XXVII-Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico- Multa de até 20% do faturamento bruto do último exercício
financeiro dos contratos celebrados anterior ao da instauração do processo administrativo.
com a administração pública Publicação extraordinária da decisão condenatória.

Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da CPSMLN que deverá examinar a
legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pela CPSMLN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a CPSMLN,
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará
às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser
aplicada a penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no art. 7º da Lei nº 10.250/2002.

As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela CPSMLN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente
às demais sanções previstas neste Edítal.

o licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer
a defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/1999.

Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.

As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na
Dívida Ativa e cobradas judicialmente.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-_DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do CPSMLN, a ser
informada da lavratura do contrato.

Rua Nar01~gD Nunes Maia, SIN, Bairro J056 Simões, C'FP 62C>3(l-I)(\I),
Limoeiro do Norte/Cf CNPJ: 13.328.683/0001 a52 - Fone (88) 3423·3412



cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro do município de LIMOEIRODONORTE-CE,para conhecer das questões relacionadas com a
presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de
Limoeiro do Norte - CPSMLN ~

== ~

cLÁUSUlA DÉCIMA SEXTA - DOS SIGNATÁRIOS
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar
pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Limoeiro do Norte (CE),__ de de 20_.

Diretor(a) Executivo(a)
Gerenciador da ARPda Ata de Registro de Preços
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte
CONTRATANTE

REPRESENTANTE
Detentor Vencedor da ARP
EMPRESA _
CNPJ: _

Rua Napoleão Nuues Maia, S/No Bairro JO!l1b Siinões, CEP 62930-000,
Limoeiro do NortelCE CNPJ: 13.328683/0001-52 - Fone (88) 3423-3412



Consórcio Público de Saúde da Microrregiã~.dé::'<.::-
Limoeiro do Norte - CJoISMLN ' -" ~'23~'
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ANEXO X
MAPA DE PREÇOS (REGISTRADO)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE- - SRP
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP: '

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A
FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE DE ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E
QUANTIDADES MÍNIMAS EXIGIDAS CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL.
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre o Ordenador de
Despesas do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE LIMOEIRO DO NORTE-CPSMLN
participantes deste Registro de Preços, os Órgãos não Participantes e os fornecedores, cujos preços estão a
seguir registrados por Lote, em face da realização do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-
_____ CPSMLNjSRP (PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), PARA 12 (DOZES) MESES.

LOTE
ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS UNID QTE. VL. UNIT. VL.GLOBAL
1 XXXXX XXXXXXX
2 XXXXX XXXXXXX

Proponente:
CNPJnº:
Endereço:
VALOR TOTAL REGISTRATO DE R$

SIGNATÁRIOS:

Diretor Executivo
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Limoeiro Do Norte
Gerenciador da ARPda Ata de Registro de Preços

REPRESENTANTE
Detentor Vencedor da ARP
EMPRESA _
CNPJ: _
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Limoeiro do NOIte/CECNPJ: 13.328.683/000 l-52 - Fone (88) 3423-3412


